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O  Fórum  Nacional de Juizados Especiais (FONAJE) foi criado no ano de 1997, sob a denominação de Fórum Permanente 
de Coordenadores de Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Brasil e sua idealização surgiu da necessidade de aprimorar a 
prestação dos serviços judiciários nos Juizados Especiais com base na troca de informações entre os magistrados do sistema 
de Juizados e de suas Turmas Recursais e, sempre que possível, realizar a padronização dos procedimentos adotados em todo 
o território nacional.
Para incentivar a integração e proporcionar a evolução e desenvolvimento constante dos juizados Especiais do país são Para incentivar a integração e proporcionar a evolução e desenvolvimento constante dos juizados Especiais do país são 

realizados ENCONTROS semestrais, os quais ocorreram conforme a LINHA DO TEMPO a seguir:
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XV FONAJE (Florianópolis/S
C – Maio de 2004)

XIV FONAJE (São Luís/MA – Nov. de 2003)

XII FONAJE – (Maceió/AL – Nov. de 2002)

VII Encontro N
acional – (Vila

 Velha/ES – 
Maio de 2000)

VI Encontro Nacional  (Macapá/
AP – Nov. de 1999)I Encontro Nacional (Natal/RN – Maio de 1997)
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XXI FONAJE (Vitória/ES – 30 mai. a 02 jun. de 2007)

XX FONAJE (São Paulo/SP
 – 29 nov. a 1º dez. de 2006)

XIX FONAJE (Aracaju/SE – Maio de 2006)

XVII FONAJE (Curitiba/PR – Maio de 2005)

XVI FONAJE (Rio de Janeiro/RJ – Nov. de 2004)
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XXVII FONAJE (Palmas/TO
 – Maio. de 2010)

XXVI FONAJE (Fortaleza/CE – Nov.  de 2009)

XXV FONAJE (São Luís/MA – Maio de 2009)

XXIV FONAJ
E (Florianópol

is/SC – Nov. 
 de 2008)

XXIII FONAJE (Boa Vista/RR
 – Abr. de 2008)

XXII FONAJE (Manaus/AM – Out.  de 2007)
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XXXII FONAJE (Armação de Búzios/RJ – Dez. de 2012)

XXXI FONAJE (Teresina/PI
 – Maio de 2012)

XXX FONAJE (São Paulo/SP – Nov. de 2011)

XXIX FONAJE (Bonito/MS – Maio de 2011)

XXVIII FONAJE (Mata de São João/BA –
 Nov. de 2010)
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XXXVIII FONAJE (Belo Ho
rizonte/MG – Nov. de 2015)

XXXVII FONAJE (Florianópolis/SC – Maio de 2015)

XXXVI FONAJE (Belém/PA – Nov. de 2014)

XXXV FONA
JE (Foz do Ig

uaçu/PR – M
aio de 2014)

XXXIV FONAJE (Recife/PE 
– Nov. de 2013)

XXXIII FONAJE (Cuiabá/MT – Maio de 2013)
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XLII FONAJE (Curitiba/PR 
– Nov. de 2017)

XLI FONAJE (Porto Velho/RO – Maio de 2017)

XL FONAJE (Brasília/DF – Nov.de 2016)

XXXIX FONAJE (Maceió/AL – Jun. de 2016)
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55º  FONAJE (F
ortaleza/CE – 

Maio de 2025)
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Essa abordagem diferenciada pode ser delegada aos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
(Cejuscs) ou mesmo à criação, no âmbito dos próprios Juizados Especiais, de núcleos centralizados para 
gestão consensual, que depois devolvam o processo ao magistrado apenas para prolação da decisão, 
conforme o estado do feito. Afinal, mais de 90% das ações cíveis não exigem instrução probatória.

Em síntese, é nesse modelo que acredito e é com ele que penso poder contribuir: com um sistema mais 
eficiente, racional e comprometido com a efetividade e a pacificação social.”

88 Desembargador do Tribunal de Justiça do Mato Grosso – 16.° Presidente do Fórum Nacional dos Juizados Especiais – FONAJE 
(2014)
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Nesse evento, foi reconhecido formalmente que a Justiça Itinerante, bem como outras iniciativas de 
vanguarda, colabora para consolidar os direitos dos cidadãos que não possuem plenas condições de 
exercê-los em outro ambiente. 

Na abertura oficial dos trabalhos, foram reafirmados os objetivos no Fórum Nacional e apresentada a sua 
“linha do tempo”, lembrando que, exatamente em maio de 1997, um grupo visionário de magistrados 
reuniu-se em Natal-RN, com o intuito de interpretar a nº 9.099/95 e  dar diretrizes aos magistrados que 
atuavam no Sistema.

Em reunião da Comissão Legislativa com a Diretoria e demais comissões do FONAJE foram discutidos Em reunião da Comissão Legislativa com a Diretoria e demais comissões do FONAJE foram discutidos 
aspectos dos seguintes desafios: (1) criação de Grupo de Trabalho perante ao CNJ, composto por integrantes 
da Diretoria e de Comissões do FONAJE; (2) criação de grupos de whatsapp compostos por integrantes do 
FONAJE; (3) a normatização do IRDR e a autonomia do Sistema dos Juizados Especiais; (4) acompanhamento 
de Projetos de Lei em tramitação no Congresso nacional de interesse dos Juizados Especiais.

Na época, tramitava no CNJ o Pedido de Providências n.º 002624-56.2017.2.00.0000, que tratava da Na época, tramitava no CNJ o Pedido de Providências n.º 002624-56.2017.2.00.0000, que tratava da 
questão da competência para julgamento de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) no 
âmbito dos Juizados Especiais. Deliberou-se, então, à unanimidade, pela elaboração de Nota Técnica a ser 
encaminhada ao Relator do caso no Conselho Nacional de Justiça.

O grande desafio da época era compatibilizar os princípios informadores do Sistema dos Juizados O grande desafio da época era compatibilizar os princípios informadores do Sistema dos Juizados 
Especiais Cíveis com as normas do CPC/2015.   Por Isso, o tema levado a discussão no  XLII Encontro, 
realizado na Cidade de Curitiba-PR, em novembro de 2017, foi justamente a Preservação dos Fundamentos 
da Justiça Cidadã.

O intuito era enfatizar a importância da preservação dos Juizados e manter uma linha de coerência com O intuito era enfatizar a importância da preservação dos Juizados e manter uma linha de coerência com 
enunciados principiológicos e refletir sobre  os riscos de retrocessos, sobretudo diante da possibilidade de 
aprovação, no Congresso Nacional , de Proposta de Emenda Constitucional (PEC) e de PLs que aumentavam 
a competência do Sistema sem a correspondente estrutura e criavam mecanismos que prejudicariam a boa 
funcionalidade dos Juizados Especiais.

Naquela ocasião inclusive o FONAJE fez um trabalho perante o Congresso Nacional relativamente à Naquela ocasião inclusive o FONAJE fez um trabalho perante o Congresso Nacional relativamente à 
contagem de prazos nos Juizados, sendo que   alguns dos seus membros participaram de uma audiência 
pública ocorrida na Câmara dos Deputados sobre a matéria dos prazos. A estratégia era trabalhar para evitar 
que os projetos de lei fossem levados à votação, ante os riscos de nossa tese de contagem em dias corridos 
não ser contemplada. 

Após debates nos grupos, foi ratificada a necessidade de que todos os enunciados fossem Após debates nos grupos, foi ratificada a necessidade de que todos os enunciados fossem 
acompanhados de exposição de motivos, fundamentos, justificativas, especialmente ao serem apresentadas 
propostas.  

Enfim, a minha gestão foi encerrada com uma mensagem de  esperança de que não houvesse a 
ordinarização do procedimento do nosso querido Juizado Especial. Enfatizou-se que era necessário manter 
a consciência de que o CPC tem aplicação apenas subsidiária ao Sistema especial e ter coragem de dar 
destaque ao fim social da lei e às exigências do bem comum.

O nosso grande desafio, então, seria manter as conquistas já alcançadas e promover os avanços O nosso grande desafio, então, seria manter as conquistas já alcançadas e promover os avanços 
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Contudo, a ordinarização do rito especial está cada vez mais frequente, com prejuízo para a imagem do 
Juizado Especial. 

A ideia inicial era a concentração dos atos em audiência, mas, com a sucessiva concessão de prazos, A ideia inicial era a concentração dos atos em audiência, mas, com a sucessiva concessão de prazos, 
decorrentes de práticas do procedimento ordinário, o processo tem se alongado no tempo, perdendo a 
celeridade. Não obstante isso, é inegável que houve avanço, tanto que, em 2009, com o advento da lei nº 
12.153,  os Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal foram reconhecidos como um Sistema de 
Justiça, formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais da 
Fazenda Pública (art. 1º, parágrafo único).

Ademais, durante esses anos, foram criadas as unidades judiciárias autônomas, com servidores e Ademais, durante esses anos, foram criadas as unidades judiciárias autônomas, com servidores e 
magistrados   capacitados, o que favorece bastante a eficiência do Sistema. Nas unidades autônomas, a 
gestão processual é especializada e tende a ser mais fiel aos critérios previstos na lei nº 9.099/95 do que 
nas unidades adjuntas às Varas.

O número crescente de demandas continua sendo uma preocupação, sobretudo porque alguns Tribunais 
ainda não estruturaram adequadamente as suas unidades e sem estrutura o juiz não consegue aprimorar a 
prestação jurisdicional.

Enfim, com a entrada em vigor da lei nº 9.099/95, há 30 anos, a prioridade era fazer os Juizados Especiais Enfim, com a entrada em vigor da lei nº 9.099/95, há 30 anos, a prioridade era fazer os Juizados Especiais 
funcionarem. 

Hoje, o desafio é evitar que naufraguem: é a luta contra a ordinarização de seu rito; contra a precarização 
na estrutura por alguns Tribunais de Justiça e contra a importação irrefletida de dispositivos do CPC, que 
podem afastar de vez a chance de manutenção de um sistema de justiça diferenciado no seu modo de 
proceder, de forma simples e rápida.

É preciso um olhar novo para os Juizados Especiais, principalmente na era pós-pandemia, para É preciso um olhar novo para os Juizados Especiais, principalmente na era pós-pandemia, para 
aproveitamento das inovações tecnológicas, que possibilitaram o trabalho remoto e as audiências por 
videoconferência.

Não adianta ampliar a sua competência ou aumentar o número de unidades judiciárias, sejam elas 
autônomas, sejam adjuntas às Varas. É preciso preservar a sua principiologia e fazer planejamento com 
base nos critérios previstos na lei nº 9.099/95, com dotação orçamentária e capacitação específica dos 
servidores e magistrados que atuam na área. 

Não se pode perder de vista que foram as especificidades da jurisdição que elevaram os Juizados Não se pode perder de vista que foram as especificidades da jurisdição que elevaram os Juizados 
Especiais a um Sistema que atende mais de um terço das ações que ingressam na Justiça brasileira, com 
menos recursos financeiros e com apenas um percentual mínimo de magistrados com atuação exclusiva.”

10  Juízado Tribunal de Justiça de São Paulo – 19.° Presidente do Fórum Nacional dos Juizados Especiais – FONAJE (2017)
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- ENDEREÇOS ELETRÓNICOS

Clique nos hiperlinks abaixo para acessar os endereços eletrõnicos dos juizados especiais do país:

Tribunal de Justiça do Estado do Acre:
www.tjac.jus.br/juizados-especiais{juizados-no-acre

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas:
www.tjal.jus.br/juizado/coordenadoria-juizados

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá:
www.tjap.jus.br/portal/criminal/juizados-especiais

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas:
www.tjam.jus.br/index.php/juizados

Tribunal de Justiça do Estado do Bahia:
/www5.tjba.jus.br/juizadosespeciais

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará:
www.tjce.jus.br/juizados-especiais{juizados-especiais

Tribunal de Justiça do Distrito Federal:
www.tjdft.jus.br/informacoes/juizados-especiais

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo:
www.tjes.jus.br/institucional/coordenadorias/juizados-especiais/juizados-especiais-ajuizamento-online/

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:
www.tjgo.jus.br/index.php/juizados-civeis

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão:
www.tjma.jus.br/primeiro-qrau/cgj/juizados-especiais

Tribunal de Justiça do Estado do Minas G erais:
www.tjmg.jus.br/portal-tjmq/institucional/juizados-especiais

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul:
www.tjms.jus.br/juizados

Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso:
supervisaodosjuizadosespeciais.tjmt.jus.br

Tribunal de Justiça do Estado do Pará:
www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Juizados-Especiais/1176-Reqiao-Metropolitana-de-Belem

. 
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https://www.tjac.jus.br/juizados-especiais/juizados-no-acre/
https://www.tjal.jus.br/juizado/coordenadoria-juizados
https://www.tjap.jus.br/portal/criminal/juizados-especiais.html
https://www.tjam.jus.br/index.php/juizados
http://www5.tjba.jus.br/juizadosespeciais/
https://www.tjce.jus.br/juizados-especiais/juizados-especiais/
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/juizados-especiais
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/juizados-especiais
https://www.tjgo.jus.br/index.php/juizados-civeis
https://www.tjma.jus.br/primeiro-grau/cgj/juizados-especiais
https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/institucional/juizados-especiais/
https://www.tjms.jus.br/juizados
https://supervisaodosjuizadosespeciais.tjmt.jus.br/
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Juizados-Especiais/1176-Regiao-Metropolitana-de-Belem.xhtml


Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba: 
www.tjpb.jus.br/institucional/juizados-especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Pernambuco: 
portal.tjpe.jus.br/web/juizados-especiais/juizado-diqital 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí: 
www.tjpi.jus.br/portaltjpi/juizados-especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: 
www.tjpr.jus.br/juizados-especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: 
www.tjrj.jus.br/institucional/Juiz especiais/juiz especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte: 
www.tjrn.jus.br/juizados-especiais-do-rn 

Tribunal de Justiça do Estado do Rondônia: 
www.tjro.jus.br/menujuizados 

Tribunal de Justiça do Estado do Roraima: 
www.tjrr.jus.br/index.php/conheca-os-juizados-especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 
www.tjrs.jus.br/novo/institucionaV1o-qrau/juizados-especiais/ 

Tribunal de Justiça do Estado do Santa Catarina: 
www.tjsc.jus.br/juizados-especiais 

Tribunal de Justiça do Estado do Sergipe: 
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/juizados-especiais-preatuacao 

Tribunal de Justiça do Estado do São Paulo: 
www.tjsp.jus.br/JuizadosEspeciais 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins: 
www.tjto.jus.br/juizados-e-turmas 

=� fonaje.presidencia@qmail.com � fonaje.amb.com.br 
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https://www.tjpb.jus.br/institucional/juizados-especiais
https://portal.tjpe.jus.br/web/juizados-especiais/juizado-digital
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/juizados-especiais/
https://www.tjpr.jus.br/juizados-especiais
https://www.tjrj.jus.br/institucional/juiz_especiais/juiz_especiais
https://www.tjrn.jus.br/juizados-especiais-do-rn
https://www.tjro.jus.br/menujuizados
https://www.tjrr.jus.br/index.php/conheca-os-juizados-especiais
https://www.tjrs.jus.br/novo/institucional/1o-grau/juizados-especiais/
https://www.tjsc.jus.br/juizados-especiais
https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/juizados-especiais-preatuacao
https://www.tjsp.jus.br/JuizadosEspeciais
https://www.tjto.jus.br/juizados-e-turmas
fonaje.presidencia@gmail.com
https://fonaje.amb.com.br/



